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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 

ROMERO RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 7.735    De 09 de Novembro de 2020.  

  
DENOMINA DE IRISETE RAMOS SILVA MACIEL, UMA 
DAS NOVAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

 
L E I 

 
Art. 1º - Fica denominada de IRISETE RAMOS SILVA 
MACIEL, uma das novas ruas do Município de Campina Grande. 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 

ROMERO RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 7.736      De 09 de Novembro de 2020.  

  
DENOMINA DE ROMULO ANTONIO MUNIZ, UMA 
DAS NOVAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 

Art. 1º - Fica denominada de ROMULO ANTONIO MUNIZ, 
uma das novas ruas do Município de Campina Grande. 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 

ROMERO RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 7.737    De 09 de Novembro de 2020.  

  
DENOMINA DE NANCY GAIAFI MACIEL, UMA DAS 
NOVAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

L E I 
 

Art. 1º - Fica denominada de NANCY GAIAFI MACIEL, uma 
das novas ruas do Município de Campina Grande. 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 

ROMERO RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 7.738      De 09 de Novembro de 2020.  
  
DENOMINA DE DAVSON OLIVEIRA BARBOSA, UMA 
DAS NOVAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 

Art. 1º - Fica denominada de DAVSON OLIVEIRA 
BARBOSA, uma das novas ruas do Município de Campina 
Grande. 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

 
ROMERO RODRIGUES 

Prefeito Municipal 
 

LEI Nº 7.739      De 09 de Novembro de 2020.  
  
DENOMINA DE SANFONEIRO GERALDO CORREIA, 
UMA DAS NOVAS RUAS DE CAMPINA GRANDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 

Art. 1º - Fica denominada de SANFONEIRO GERALDO 
CORREIA, uma das novas ruas de Campina Grande. 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

 
ROMERO RODRIGUES 

Prefeito Municipal 
 

LEI Nº 7.740      De 09 de Novembro de 2020.  
  
DENOMINA DE COMERCIANTE ALICE MENEZES DOS 
SANTOS, UMA DAS NOVAS RUAS DO NOSSO 
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 

Art. 1º - Fica denominada de COMERCIANTE ALICE 
MENEZES DOS SANTOS, uma das novas ruas do nosso 
Município. 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
ROMERO RODRIGUES 

Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 7.741                   De 09 de Novembro de 2020.  
  
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ CAMPINENSE A 
POETISA, ESCRITORA E DECLAMADORA, MARIANA 
FERNANDES TELES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 
Art. Fica concedido o Título de Cidadania Campinense à Poetisa, 
Escritora e Declamadora, MARIANA FERNANDES TELES. 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

ROMERO RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 7.742          De 09 de Novembro de 2020.  
  
DENOMINA DE MÚSICO MANOEL FELICIANO DE 
BRITO (ABDORAL DO PANDEIRO), UMA DAS NOVAS 
RUAS DE CAMPINA GRANDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º - Fica denominada de MÚSICO MANOEL 
FELICIANO DE BRITO (ABDORAL DO PANDEIRO), 
uma das novas ruas do Município de Campina Grande-PB. 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
ROMERO RODRIGUES 

Prefeito Municipal 

LEI Nº 7.743                    De 09 de Novembro de 2020.  

  
DENOMINA DE COMERCIANTE SEBASTIÃO MANOEL 
DE LUNA, UMA DAS NOVAS RUAS DO NOSSO 
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 

Art. 1º - Fica denominada de COMERCIANTE SEBASTIÃO 
MANOEL DE LUNA, uma das novas ruas do nosso Município. 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

ROMERO RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 7.744      De 09 de Novembro de 2020.  
  
DENOMINA DE JORNALISTA KARINA PAULA 
ARAÚJO, UMA DAS NOVAS RUAS DE CAMPINA 
GRANDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 

Art. 1º - Fica denominada de JORNALISTA KARINA 
PAULA ARAÚJO, uma das novas ruas do Município de 
Campina Grande-PB. 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

ROMERO RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 7.745     De 09 de Novembro de 2020.  
  
DÁ NOME DE PRAÇA ESMERALDA DE PAIVA MAIA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 

Art. 1º - Fica denominada de PRAÇA ESMERALDA DE 
PAIVA MAIA, o espaço entre as Ruas Raimundo Gomes Pereira 
e Rua Geraldo costa de Oliveira no Bairro de Bodocongó de nosso 
Município. 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 


